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PORTARIA Nº 004/2017-DE

O Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA – IPREAF, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso VII do Artigo nº 56, da Lei nº 1.418/2005, de 09 de novembro de 2005, e tendo em vista o Parecer exarado pelo Procurador do Município no Processo nº 007/2014,

R E S O L V E:

Conceder, a EFIGÊNIA SOUZA DOS SANTOS, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG nº 1769517-1- SSP/MT, e CPF nº 006.121.251-22, PENSÃO POR MORTE (Vitalícia), e a DAMIÃO ABEL DOS SANTOS, nascido em 02/01/2008, portador da CI/RG 2953045-8 SESP/MT e inscrito no CPF/MF sob o n.º 072.534.741-47, representados por sua mãe nilza abel, brasileira, portadora da CI/RG. n º 2704969-8 – SESP/MT, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 705.683.821-96, PENSÃO POR MORTE (Temporária), em virtude do falecimento de seu esposo e genitor, o servidor JOSÉ BRAZ DOS SANTOS, servidor aposentado por invalidez, pela Portaria 027/2011-DE, de 29/11/2011, Proc. 22.761-7/2011-TC, Acórdão 330/2012 de 27/11/2012, matricula nº 0230, AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AAP – Perfil Profissional: Vigia - Classe A – Nível 6, de origem da Prefeitura Municipal de Alta Floresta, falecido em 04/02/2014, com fulcro no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 05/10/1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003; Art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887, de 18/06/2004; e Art. 7º, inciso I, c/c Art. 16, inciso II, da Lei nº 1418/2005, de 09/11/2005, correspondendo a totalidade dos proventos recebidos na data anterior à morte do aposentado, com efeitos retroativos à data de seu falecimento nos termos do art. 17, inciso I, da referida Lei, reajustável anualmente na forma do Art. 15 da Lei nº 10.887, de 18/06/2004, c.c. § 3º do Art. 16 e Art. 24, da Lei nº 1418/2005, que dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de Alta Floresta.



Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 008/2014-DE.

 


Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, em 11 de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

ORIGINAL ASSINADO
Valmir Guedes Pereira

Diretor Executivo

H O M O L O G O:

Em 11 de janeiro de 2017.

ORIGINAL ASSINADO
ASIEL BEZERRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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